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Alteração do Valor do Capital; Consolidação da Matriz; 
NOME EMPRESARIAL 

SHIPAY TECNOLOGIA S/A 
LOGRADOURO 

Avenida das Nacoes Unidas 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) Ti 

0 
CNPJ . SEDE 

37.422.117/0001-73 

UF 

SP 

PORTE 

Normal 
NÚMERO 

14261 
COMPLEMENTO 

25 andar 
CEP 

04794-000 
TELEFONE 

(11)30801500 
NIRE ■ SEDE 

3530055183-4 

I EMA1L ' 

lfinanceiro@shipay.com.br 
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IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA ~ 

NOME. RAFAEL MARIO SANT ANNA COSENTINO (Conselheiro Administrativo) 
VALORES RECOLHIDOS SEQ. DOC. 

ASSINATURA: DATA: 30/09/2025 

DARE: R$ 562,70 

DARF: R$ ,00 
1/1 
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ANEXOS: 
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) Outros 
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Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. $ 

2025 ’ 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 26 de setembro de 2025 às 10hOO na sede social, 

localizada na Av. das Nações Unidas n° 14261, 25° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000 - São 
Paulo - SP e por videoconferência. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação por estarem presentes os acionistas 

representando a totalidade do capital social, na forma do artigo 124, § 4o, da Lei Federal n° 
6.404/76 de 15 de dezembro de 1976. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Charles Fredrick Mendonça Hagler Secretário: Luiz 
Guilherme Aragão Madeira Coimbra. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) Proposta de emissão de novas ações; (2) Homologação da 

proposta de aumento do capital social da Companhia e consequente alteração do artigo 5° do 
Estatuto Social; e (3) Consolidação do Estatuto Social. 

DELIBERAÇÕES: Após estudos e debates sobre as matérias da ordem do dia, a Assembleia Geral 
Extraordinária, por deliberação unânime: 

(1) Foi Aprovada a emissão 1.746 (mil, setecentas e quarenta e seis) novas ações, conforme 
Boletins de Subscrição de acordo com o Anexo I, da seguinte forma: 

(1.1) 698 (seiscentas e noventa e oito) ações preferenciais Classe A, sem valor nominal e pelo 
preço de emissão de R$ 509,19 (quinhentos e nove reais e quarenta e oito centavos), as quais são 

subscritas pelos acionistas ANA MARIA DE CARVALHO MARQUES VALENTE, JOÃO AUGUSTO 
MARQUES VALENTE e LAÉRCIO JOSÉ DE LUCENA COSENTINO; 

(1.2) 1.048 (mil e quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e pelo 

preço de emissão de R$ 509,19 (quinhentos e oito reais e noventa e oito centavos), as quais são 
subscritas pelos acionistas ALTAIR GONÇALVES, CHARLES FREDRICK MENDONÇA HAGLER, FABIO 

HIDEKI IKENO, LUIZ GUILHERME ARAGÃO MOREIRA COIMBRA e PAULO MIRANDA LOUREIRO. 

(2) A proposta de aumento do capital social da Companhia DE R$ 10.510.096,88 (dez 
milhões, quinhentos e dez mil, noventa e seis reais e oitenta e oito centavos) dividido em 19.687 

(dezenove mil e seiscentas e oitenta e sete) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal; 

e 13.125 (treze mil e cento e vinte e cinco) ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor 

nominal, PARA R$ 11.399.142,62 (onze milhões, trezentos e noventa e nove mil, cento e quarenta 

e dois reais e sessenta e dois centavos) dividido em 20.735 (vinte mil e setecentas e trinta e cinco) 

ações ordinárias nominativas e sem valor nominal; e 13.823 (treze mil e oitocentas e vinte e 

três) ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal, bem como aprovaram a 

alteração do artigo 5° do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte 
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redação: 

“Artigo 5° - O capital* cià Sõciedada,:iqteMínte subscrito e totalmente integralizado, é de R$ 

11.399. 142,62 (onze milhões, trezentos e noventa e nove mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta 
e dois centavos) dividido em 20.735 (vinte mil e setecentas e trinta e cinco) ações ordinárias 

nominativas e sem valor nominal; e 13.823 (treze mil e oitocentas e vinte e três) ações preferenciais 
classe A, nominativas e sem valor nominal." 

(3) Estatuto Social Consolidado de acordo com o Anexo II. 

LAVRATURA E ENCERRAMENTO: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra 
manifestação, bem como nada mais a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e 
assinada pelos presentes em livro próprio. 

ASSINATURAS: Presidente: Sr. Charles Fredrick Mendonça Hagler Secretário: Luiz Guilherme 
Aragão Madeira Coimbra. 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

Mesa: 

Charles Fredrick Mendonça Hagler 
Presidente 

Luiz Guilherme Aragão Madeira Coimbra 
Secretário 

l 0 7 OUT 2025 f 
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• ... SHIPAY TECNOLOGIA S/A 
; •: ; CNPíW«J7.M22.1 17/0001 -73 

WftEa5.5OO.551 .83-4 

ANEXO l-A da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. Subscritor: LAÉRCIO JOSÉ DE LUCENA COSENTINO, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

da carteira de identidade n.O RG 8.347.779 (SSP-SP), inscrito no CPF sob o n’0 032.737.678-39, 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Rua Augusta, 2.840, 13’ andar, conjuntos 131 e 132, Cerqueira Cesar, CEP: 01412-100. 

2. Número de ações subscritas: 418 (quatrocentas e dezoito) ações preferenciais Classe A, 
nominativas e sem valor nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 212.841,42 (duzentos e doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
quarenta e dois centavos). 

4. Forma e Prazo de integralização: 0 montante total de R$ 212.841,42 (duzentos e doze mil, 

oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e dois centavos) foi integralizado, em moeda corrente 
nacional, na presente data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

LAÉRCIO JOSÉ DE LUCENA COSENTINO 
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ANEXO l-B da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. JOÃO AUGUSTO MARQUES VALENTE, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula 

de identidade RG n° 01047357-24 (SSP/BA), inscrito no CPF sob o n° 112.149.885-04, residente 
e domiciliado no estado e cidade de São Paulo, com endereço comercial na Rua Augusta n° 2.840, 
13° andar, conjuntos 131 e 132, Cerqueira Cesar, CEP 01412-100, São Paulo - SP. 

2. Número de ações subscritas: 140 (cento e quarenta) ações preferenciais Classe A, nominativas 
e sem valor nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 71.286,60 (setenta e um mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta 
centavos). 

4. Forma e Prazo de integralização: o montante total de R$ 71.286,60 (setenta e um mil, 

duzentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos) foi integralizado, em moeda corrente nacional, 
na presente data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

JOÃO AUGUSTO MARQUES VALENTE 
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SHLPAY TECNOLOGIA S/A 
CNPJ N° 57*422.1 17/0001 -73 

NIRE 35.300.551.83-4 

ANEXO l-C da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. ANA MARIA DE CARVALHO MARQUES VALENTE, brasileira, casada, economista, portadora 

da carteira de identidade SSP-BA 1.411.767 e inscrita no CPF/MF sob o n° 187.825.075-20, 

residente e domiciliado no estado e cidade de São Paulo, com endereço comercial na Rua Augusta 
n’ 2.840, 13° andar, conjuntos 131 e 132, Cerqueira Cesar, CEP 01412-100, São Paulo - SP. 

2. Número de ações subscritas: 140 (cento e quarenta) ações preferenciais Classe A, nominativas 
e sem valor nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 71.286,60 (setenta e um mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta 
centavos). 

4. Forma e Prazo de integralização: o montante total de R$ 71.286,60 (setenta e um mil, 

duzentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos) foi integralizado, em moeda corrente nacional, 
na presente data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

ANA MARIA DE CARVALHO MARQUES VALENTE 
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;°°jCNPj N° 37.422.JJ7/0001sZ3.,,, 
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ANEXO l-D da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. Subscritor: CHARLES FREDRICK MENDONÇA HAGLER, brasileiro, divorciado, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 078.151.787-74, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo -

SP, com endereço comercial na Av. das Nações Unidas n° 14261, 25° andar, Vila Gertrudes, CEP 
04794-000 - São Paulo - SP. 

2. Número de ações subscritas: 307 (trezentas e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 156.321,33 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e vinte e um reais 
e trinta e três centavos). 

4. Forma e Prazo de integralização: o montante total de R$ 156.321,33 (cento e cinquenta e seis 
mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e três centavos) foi integralizado, em moeda corrente 
nacional, na presente data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

CHARLES FREDRICK MENDONÇA HAGLER 
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ANEXO l-E da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. Subscritor LUIZ GUILHERME ARAGÃO MOREIRA COIMBRA, brasileiro, casado, engenheiro, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 078.723.387-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo -

SP, com endereço comercial na Av. das Nações Unidas n° 14261, 25’ andar, Vila Gertrudes, CEP 
04794-000 - São Paulo - SP. 

2. Número de ações subscritas: 307 (trezentas e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 156.321,33 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e vinte e um reais 
e trinta e três centavos). 

4. Forma e Prazo de integralização: o montante total de R$ 156.321,33 (cento e cinquenta e seis 
mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e três centavos) foi integralizado, em moeda corrente 
nacional, na presente data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

LUIZ GUILHERME ARAGÃO MOREIRA COIMBRA 
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ANEXO l-F da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. Subscritor PAULO MIRANDA LOUREIRO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 399.052.878-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo - SP, com 
endereço comercial na Av. das Nações Unidas n° 14261, 25° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-
000 -São Paulo -SP. 

2. Número de ações subscritas: 213 (duzentas e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 108.457,47 (cento e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta e sete centavos). 

4. Forma e Prazo de integraüzação: o montante total de R$ 108.457,47 (cento e oito mil, 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos) foi integralizado, em moeda 
corrente nacional, na presente data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

PAULO MIRANDA LOUREIRO 

Certifico o registro sob o nº 349.559/25-9 em 07/10/2025 da empresa SHIPAY TECNOLOGIA S/A., NIRE nº 35300551834, protocolado sob o nº 2998036259. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 278293268. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



HASH TOTVS: 7A-A2-CA-CB-00-A8-E3-ÍD-81-F0-22-FPB2-CA-E1-CE-23-63-B1-13 

SHIpÂy TECNÒLOdÍA S/Â ’ 

;”ç^:no 37.«2.™,/oooi-;ra .... 
íNIRE 35.3P0Í55$.83-4* 
• ••• •• - * • • 

ANEXO l-G da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. Subscritor FABIO HIDEKI IKENO, brasileiro, casado, arquiteto digital, inscrito no CPF/MF sob 

o n° 289.948.478-80, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo - SP, com endereço 

comercial na Av. das Nações Unidas n° 14261, 25° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000 - São 
Paulo - SP. 

2. Número de ações subscritas: 194 (cento e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 98.782,86 (noventa e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e seis centavos). 

4. Forma e Prazo de integralização: o montante total de R$ 98.782,86 (noventa e oito mil, 

setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos) foi integralizado, em moeda corrente 
nacional, na presente data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

FABIO HIDEKI IKENO 
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ANEXO l-H da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1. Subscritor ALTAIR GONÇALVES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

007.445.638-52, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo - SP, com endereço comercial 

na Av. das Nações Unidas n° 14261, 25’ andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000 - São Paulo - SP. 

2. Número de ações subscritas: 27 (vinte e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 

3. Valor da Subscrição: R$ 13.748,13 (treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e treze 
centavos). 

4. Forma e Prazo de integralização: o montante total de R$ 13.748,13 (treze mil, setecentos e 

quarenta e oito reais e treze centavos) foi integralizado, em moeda corrente nacional, na presente 
data. 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

ALTAIR GONÇALVES 
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ANEXO II da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2025. 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Art. V A Companhia adota a denominação de SHIPAY TECNOLOGIA S/A e seu uso será 

obrigatório nas operações da sociedade. A Companhia será regida por este estatuto social, pela 

Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei n° 6.404/76"), pelo acordo de 

acionistas arquivado na sede da Companhia ("Acordo de Acionistas") e quaisquer outras 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art. 2* A Companhia tem sua sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas n° 14.261 - 25° andar - ALA B, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000, podendo manter 

filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País, para deliberação dos sócios 
titulares representando a maioria do capital. 

Art. 3' A Companhia tem por objeto: 

A) Desenvolvimento e licenciamento de softwares voltados para a Industria de pagamentos 
(CNAE‘s 6202-3/00 e 6203-1/00); 

B) Consultoria e assessoria em tecnologia da informação, especialmente no que tange assuntos 
ligados ao mercado de meios de pagamento (CNAE 6204-0/00); 

C) Participação em quaisquer outras sociedades como sócio, acionista ou quotista (CNAE 6462-
0/00); 

D) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet (CNAE 6311-9/00). Sendo processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 

textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos e congêneres; 

E) Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificados anteriormente, 

CARTEIRAS DIGITAIS PARA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS POR MEIO DE DISPOSITIVOS 
ELETRÔNICOS, relacionado a Pagamentos Realizados por Facilidtadores de Pagamento (CNAE 
6619-3/99); e 

F) ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 

SEM ESPECIALIZAÇÃO DEFINIDA, sendo serviços de Intermediação Financeira (CNAE 7490-1/04). 

Art. 4° O prazo de duração da Companhia a indeterminado. 
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CAPÍTUÜojl - pç CÂNfÂLSOnAf, 

• • ••••••• * • 
Art. 5’ O capital da sociedade, totalmente subscrito e totalmentè’nte^ralizado, é de R$ 11.399.142,62 

(onze milhões, trezentos e nov^itaje Qove mil^íeQfC.e quar#ota£.dois reais e sessenta e dois 

centavos) dividido em 20.735 (vintq mif e setecenès^ tçnta e ciraõd)*3cões ordinárias nominativas 

e sem valor nominal; e 13.823 (treze mil e oitocentos e vintê*? três) ações preferenciais classe A, 
nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 7°. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas Assembleias Gerais 
da Companhia. 

Parágrafo 2°. As ações preferenciais classe A terão direito a voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais da Companhia e prioridade em relação as demais classes e espécies de 
ações da Companhia no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia. 

Parágrafo 3°. A propriedade das ações presume-se pela inscrição do nome dos acionistas 
no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. 

Parágrafo 4°. Os certificados de ações apenas serão emitidos quando solicitados pelos 
Acionistas e, nestes casos, somente terão validade quando devidamente assinados por dois 
diretores da Companhia, conjuntamente, facultada, outrossim, a autenticação mecânica, 
observados os preceitos legais em vigor. 

Parágrafo 5°. O desdobramento dos certificados de ações será realizado pela Companhia 
a base de custo dos serviços e as expensas do(s) Acionista(s) que os solicitar(em). 

Parágrafo 6°. Os pedidos de desdobramento dos certificados de ações, assim como os de 

transferência e conversões, serão atendidos pela Companhia dentro do prazo de até 30 
(trinta) dias, observado o disposto no Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 7°. O pagamento de dividendos e distribuição de ações provenientes de 
aumento de capital, quando for o caso, realizar-se-ão no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados da declaração e publicação das atas respectivas, na forma da lei, salvo se a 

Assembleia Geral determinar que o dividendo seja pago em prazo diverso, sempre 
observado o que a esse respeito dispuserem os demais dispositivos do presente estatuto 
social e do Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 8°. Em qualquer caso de reembolso de ações, nos termos previstos em lei, o 
valor de reembolso das ações corresponderá ao seu valor econômico, a ser apurado nos 
termos do Art. 45 da Lei n.° 6.404/1976. 

Parágrafo 9°. Os acionistas e, no que aplicável, a Companhia respeitará os termos e 

condições do Acordo de Acionistas. E expressamente vedado aos integrantes da mesa 

diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto 
de qualquer acionista, signatário do Acordo de Acionistas, que for proferida em desacordo 

com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado a 

Companhia aceitar e proceder a emissão e transferência de ações que não respeitarem 
aquilo que estiver previsto e regulado no Acordo de Acionistas. 
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CAPÍT.ULÔ lll - DA ADI^rNrST^ÁÇÃU’. 

Seção I - Das disposíçoes Cômunseo&Órgãpsti^ Administração 

Art. 6o A administração da Compínhi^* será eftèrGiyx pelo Jjansalho de Administração e pela 
Diretoria, na forma da lei, deste ectâtiCo social eíld Acjjrdo de.Ãôbhjstas. 

••••• • • • 

Parágrafo 1°. Os Administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso. 

Parágrafo 2°. A Assembleia Geral fixara a remuneração global anual para distribuição 

entre os Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da 
verba individualmente. 

Seção II - Do Conselho de Administração 

Art. 7o O Conselho de Administração da Companhia será composto por até 05 (cinco) membros 
titulares e igual número de suplentes, eleitos para mandatos de 01 (um) ano, sendo permitida a 

reeleição. Os membros do Conselho de Administração da Companhia serão eleitos por indicação 
dos Acionistas, conforme o disposto no Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 1 °. O Conselho de Administração, para melhor desempenho das suas funções, 

poderá criar, adicionalmente, comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, 
sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas 

por ele designadas dentre os membros da administração e/ou pessoas ligadas direta ou 
indiretamente a Companhia. 

Parágrafo 2°. Observado o disposto no Acordo de Acionistas, no mínimo, 1 (um) membro 
do Conselho de Administração deverá ser um conselheiro independente. 

Art. 8° O Conselho de Administração da Companhia deverá se reunir, ordinariamente, no mínimo 
a cada 03 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que requerido por qualquer membro do 

Conselho de Administração, mediante convocação por notificação entregue aos demais membros 
do Conselho de Administração. 

Parágrafo 1 °. As convocações das Reuniões do Conselho de Administração da Companhia 
deverão ser realizadas necessariamente com ao menos 8 (oito) dias de antecedência, com 

indicação de data, hora e local; sendo certo que com, ao menos, 7 (sete) dias de 

antecedência, os membros do Conselho de Administração da Companhia deverão receber 

uma pauta contendo a ordem do dia relativa a todos os assuntos a serem tratados na 

reunião do Conselho de Administração. As reuniões, ordinárias e/ou extraordinárias, serão 
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração e/ou por qualquer outro 

membro do Conselho de Administração na impossibilidade do Presidente do Conselho de 

Administração. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a reunião do Conselho de Administração a que comparecerem todos os membros 

do Conselho de Administração. O Presidente do Conselho de Administração deverá incluir 

na ordem do dia das reuniões todos os pedidos de matérias que qualquer outro membro do 
conselho de administração solicitar. 

Parágrafo 2 . Para que se instale validamente, a reunião do Conselho de Administração 

deverá contar com a presença da maioria dos membros do Conselho de Administração da 

Companhia. Os Acionistas deverão envidar todos os esforços para assegurar que os 
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conselheiros por eles indicados cpmpaiei^im a<a*dh yma dm, reuniões do Conselho de 
•' * • • • • • • 

Administração. ” •••:.„ • 2'* 
Parágrafo 3°. As reuniões3do<Zon&lho d&ÀdtfiirjstraçÕQ/la^Companhia serão realizadas 

preferencialmente na sede da*Cimpanhia, t)b$erwdo o di^pisto no Parágrafo 8° abaixo, e 

serão presididas pelo Presidente do Conselho de Admint^raçoa Òa Companhia, porém será 
igualmente válida a realização de reunião de maneira digital, através de videoconferência 
ou ligação telefônica. 

Parágrafo 4°. O Conselho de Administração poderá convidar membros da Diretoria da 

Companhia e eventuais terceiros para fins de discussão, apresentação de informações e 

esclarecimentos de assuntos do interesse da Companhia ou que sejam uteis ou necessários 
deliberação de matéria que constar da ordem do dia. 

Parágrafo 5°. Das reuniões do Conselho de Administração da Companhia serão lavradas 
atas em livro próprio, tornando-se validas e efetivas com a assinatura de tantos membros 

quantos bastem para constituir o quórum requerido pare deliberação das matérias 
constantes da respectiva ordem do dia. 

Parágrafo 6°. Observado o disposto acima, as deliberações do Conselho de Administração 
da Companhia serão sempre tomadas pelo voto favorável da maioria simples de seus 
membros, cabendo 1 (um) voto a cada um dos Conselheiros, ressalvado o disposto no 
Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 7°. Nas deliberações do Conselho de Administração, caso o Conselho de 
Administração seja composto por um número par de membros, será atribuído ao Presidente 
do órgão o voto de qualidade, no caso de empate da votação. 

Parágrafo 8°. Os membros do Conselho de Administração da Companhia poderão 

participar das Reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou 

conferência telefônica, sendo admitido, ainda, nas reuniões que não puderem participar, 

apresentar voto por escrito ou transmiti-lo por telefone, videoconferência, e-mail com aviso 

de recebimento, carta registrada ou qualquer outro meio que expresse sua manifestação de 
vontade. Os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente de 

uma reunião do órgão dever5o confirmar seus votos, na data da reunião, por meio de 
correio eletrônico que identifique de forma inequívoca a remetente. 

Parágrafo 9°. Observado o disposto no Acordo de Acionistas, em casa de ausência ou 

impedimento temporário o Conselheiro será substituído pelo seu respectivo suplente. 

Parágrafo 10. A Companhia devera reembolsar os membros do Conselho de Administração 

de todos os custos e despesas razoáveis, inclusive despesas de viagem e acomodação 
incorridas enquanto estiverem agindo em nome e no interesse da Companhia, caso 

solicitado pelo Conselho de Administração, e/ou em razão da participação em reuniões do 
Conselho e Assembleias Gerais da Companhia. 

Parágrafo 11. Além das atribuições previstas em lei e no Acordo de Acionistas, compete 
ao Conselho de Administração aprovar sobre o que segue: 

(I) aprovação do relatório de administração e do projeto das demonstrações financeiras, 

anuais ou de períodos menores, e de balancetes periódicos para encaminhamento a 
Assembleia Geral; 
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(II) aprovação de projetos, planos de exçansão,, planos.de. redução,..planos de 

investimento, plano de negócios e orçamentosiafluaiS ápluriánuais'daCoJípânhia e de 

suas Afiliadas, bem como suas respectivas* •modificações; ttmformt sugerido pela 
Diretoria, sendo que na falta de aprovaçãç.dç^s projetçs, p^nos e Qr^apjçgto, valerá 
os valores aprovados no exercício anterioi, cqrrjgfdo pelo jGfM;; ’ .*•••, 

• • • ••• ••• 

(III) autorização para a prática por Afiliadas da Companhia de qualquer ação cuja prática 

esteja condicionada a previa aprovação pela Companhia, nos termos dos respectivos 
estatutos ou contratos sociais; 

(IV) aprovação e alteração do plano estratégico da Companhia, sendo que na falta de 

aprovação desse plano, valera os valores aprovados no exercício anterior, corrigido pelo 
IGPM; 

(V) aprovação das Políticas Gerais da Companhia propostas pelos Diretores, ficando 
aprovada as políticas anteriores até a aprovação pendente; 

(VI) aprovação ou realização de qualquer despesa não prevista no orçamento anual da 

Companhia, cujo valor individual, ou num conjunto de transações de mesma natureza, 
seja igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

(VII) contratação de empréstimos ou financiamentos, inclusive por meio de emissão de 
títulos pela Companhia, ou quaisquer obrigações que impliquem em responsabilidade 
para a Companhia que, individual ou cumulativamente, no período de 12 (doze) meses, 
ultrapassem R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

(VIII) seleção e destituição dos auditores externos da Companhia; 

(IX) definição das faixas salariais, políticas de benefícios, e políticas de bônus de todos 

os colaboradores da Companhia, cuja remuneração anual bruta supere R$240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais), exceto no caso de Acionista Fundador que também seja 

executivo da Companhia, em valor superior a R$25.000,00 mensal pare os primeiros 18 
meses a contar dessa data de assinatura; 

(X) fixação ou alteração da remuneração dos membros da Diretoria que sejam 
Acionistas Fundadores, e quaisquer participações nos lucros (PLR) da Companhia que não 
sejam vinculadas a participação acionaria, em valor superior a R$25.000,00 mensais, 
calculado de forma individual para cada Diretor; 

(XI) a abertura de filiais ou transferência da sede da Companhia para outra cidade; e 

(XII) Eleger a Diretoria da Companhia, conforme os nomes sejam selecionados 

previamente pelos Acionistas Fundadores, sendo a seleção válida somente durante 
período inicial; e 

(XIII) observado o disposto no Acordo de Acionistas, a determinação do voto a ser 

proferido pela Companhia nas assembleias gerais, reuniões do conselho de administração 
(se houver) ou reuniões de sócios das afiliadas da Companhia, conforme o caso, bem 

como a instrução de voto a ser fornecida aos administradores eleitos ou indicados pela 
Companhia para o Conselho de Administração e/ou para os Órgãos colegiados de 
administração de tais sociedades. 
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Seção III - Da pjçQtcvia. 
• • • • • • • • 

Art. 9o A Diretoria será composta por, no mínimd,.2 Vtòí^*e,’QQ.m5m>o, 5.fcirjco) membros, 

acionistas ou não, residentes no pais, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela maioria simples 
do Conselho de Administração, observado o disppstp nç*AcordcJtle;Act>nistaS. i 

Parágrafo 1 ’. Um dos Diretores será des^gnacio Diretor Financeiro e’ôs 'demais atuarão 

com a designação que lhes for dada pelo Conselho de Administração que os eleger, atuando 

sob designação simples de Diretor, quando o Conselho de Administração silenciar a esse 

respeito. Qualquer um dos Diretores poderá acumular a função de Diretor Financeiro. 

Parágrafo 2°. O prazo de gestão da Diretoria será de 02 (dais) anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo 3°. Os Diretores, findo o prazo de gestão, permanecerão no exercício dos 
respectivos cargos, até a efetiva eleição e posse de seus substitutos. 

Parágrafo 4°. Em caso de ausência, impedimento temporário ou vacância poderá o 

Conselho de Administração designer substituto, cujo mandato expirara com o dos demais 
Diretores. 

Parágrafos. Aos Diretores eleitos competira colaborar entre si e exercer, efetiva e 
plenamente, a direção executiva dos setores económico-financeiro, comercial e 
administrativo, e respectivas áreas que lhe forem cometidas. 

Art. 10. Compete a Diretoria exercer as atribuições que a lei, este estatuto social, o Conselho de 

Administração e o Acordo de Acionistas lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao 
regular funcionamento da Companhia. 

Art. 11. Cabe privativamente ao Diretor Financeiro ou, na hipótese prevista no Art. 9°, Parágrafo 
4o deste estatuto social, pelo Diretor que o estiverem substituindo na ocasião 

(!) convocar e presidir as reuniões de Diretoria, sempre que considerar necessário 
ou adequado para o bom andamento das atividades da Companhia; 

(II) quando necessário — e além de seu voto ordinário nas reuniões de Diretoria 
proferir voto de desempate nas deliberações que couberem a Diretoria; 

(III) acompanhar e coordenar a atuação dos demais Diretores; e 

(IV) servir como porta-voz da Companhia, representando-a em pronunciamentos 

públicos a respeito de deliberações adotadas pelo Conselho de Administração, 
Assembleia Geral ou Diretoria, podendo esta atribuição ser por ele delegada, com 

especificação clara dos respectivos limites de atuação, a qualquer dos demais Diretores 
ou a prepostos da Companhia. 

Art. 12. A Diretoria, colegiadamente, exercera as seguintes atribuições: 

(I) fixar as atribuições individuais de cada Diretor; 

(II) submeter ao Conselho de Administração sua sugestão quanto ao destino a ser 

dado ao lucro líquido de cada exercício, bem como quanto ao estabelecimento de uma 
política de pagamento de dividendos; 
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(III) submeter ao Conselho de Administç^çãp, pu^pdq CQn$id^íar adequado, plano de 

pagamento de juros a título de remuneração cio çapjtal própjitrTJLF* previsto no Art. 9o 
da Lei n° 9.249/95; ’*•’ *. 

(IV) executar os trabalhos que lhe fcQ-ênQ d^rminad&slpéb Assêmfflí^ Geral e/ou 
pelo Conselho de Administração; *.,• • .;*.*..* 

(V) deliberar previamente sobre qualquer ato de disposição, total ou parcial, direta 

ou indireta, relacionado a marcas, patentes, modelos de utilidade e/ou desenho industrial, 

e/ou pedidos de marca, patente, modelo de utilidade e/ou desenho industrial 

depositados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, "know-how" e/ou 

quaisquer conhecimentos estratégicas da Companhia, incluindo mas não se limitando a 

contratos de licenciamento e/ou cessão de direitos que versem sobre tais objetos; 

(VI) deliberar previamente sobre a alienação, aquisição e constituição de quaisquer 
ônus reais sobre bens do ativo permanente da Companhia e a eventual prestação de 
garantias a terceiros, em qualquer valor; 

(VII) elaborar, anualmente ou em periodicidade menor, quando solicitado pela 

Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, o relatório da administração, a 
demonstrativo económico-financeiro e de resultado do exercício, bem como balancetes 
e balanços patrimoniais; (VIII) preparar e submeter a Assembleia Geral e/ou ao 
Conselho de Administração planos de expansão e modernização da Companhia; 

(IX) submeter a Assembleia Geral e/ou ao Conselho de Administração a orçamento 
geral e os especiais da Companhia, inclusive os reajustes conjunturais, no decurso dos 
exercícios anual e plurianual a que estes se referirem; e 

(X) aprovar a contratação e demissão de empregados da Companhia, podendo esta 

função, conforme o caso, ser delegada a qualquer Diretor, individualmente, nos casos em 
que este responda por determinada área da administração da Companhia. 

Parágrafo Unico. Serão admitidos, para fins de deliberação da Diretoria, votos 
recebidos por carta, telegrama, ou e-mail com aviso de recebimento, se recebidos na sede 
social antes do início da reunião. 

Art. 13. A representação ativa e passiva da Companhia, em quaisquer atos e operações que 

impliquem sua responsabilidade é, como regra, privativa de quaisquer 2 (dois) Diretores, em 
conjunto, ou por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador, sendo certo que a 

assinatura do Diretor Financeiro será obrigatória em todas as movimentações financeiras da 

Companhia envolvendo valores iguais ou superiores, em um único ato ou em uma sane de 
transações da mesma natureza, a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e, ainda, sempre observados 

eventuais limites a atuação dos Diretores impostos pelo Acordo de Acionistas, por este Estatuto 
Social, por deliberação da Assembleia Geral, do Conselho de Administração ou da Diretoria 
colegiada. 

Parágrafo 1Q. A Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, 

independentemente das formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de 

citações, intimações ou notificações Judiciais e na prestação de depoimentos pessoais. 

Poderá, ainda, ser representada nos casos permitidos em lei por prepostos nomeados, caso 
a caso, por via epistolar. 
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Parágrafo 2°. Todas as procurações outorgqcfaeçp npm^dg Companhia, atendidas as 

disposições acima explicitadas, deverão descre^r-ciafa^e especificdroentâ <os* poderes 

outorgados a cada procurador e terão prazo l(rhitadb*de cfté*2 (dô&) V!lt)s, exceção feita 

aquelas outorgadas com poderes adJudicia, que poderão contar com praza indsiPíminado. 

Art 14. A remuneração dos Diretores será fixad^.*glpbal e aqjglrççnte, pgfó.Gonselho de 
Administração. 

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15. A Companhia poderá contar, por solicitação de Acionista(s) detentor(es) de ao menos 5% 

(cinco por cento) do capital social, com um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros 
efetivos e igual número de suplentes, funcionando este Conselho Fiscal em caráter não 
permanente. 

Parágrafo 1°. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, 

legalmente qualificadas, serão eleitos peta Assembleia Geral que deliberar sobre sua 

instalação, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a 
eleição. 

Parágrafo 2°. Os membros efetivos do Conselho Fiscal somente farão jus a remuneração 

que lhes for fixada pela Assembleia Geral durante o período em que o órgão funcionar e 
estiverem no efetivo exercício de sues funções, não cabendo aos suplentes, enquanto na 
suplência, qualquer remuneração. Caso qualquer suplente venha a ser convocado pare 

substituir membro efetivo deste Conselho Fiscal, somente então fará jus a remuneração, 
proporcionalmente ao período de referida substituição. 

Parágrafo 3° O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, 
sendo indelegáveis as funções de seus membros. 

CAPÍTULO V - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art. 16. A Assembleia Geral, nos termos da Lei, reunir-se-á: 

(I) ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, 

para: tomar as contas dos administradores, discutir e votar as demonstrações financeiras; 

eleger ou reconduzir os membros da Diretoria, nos exercícios em que se fizer necessário; 

deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de 

dividendos, quando for o caso; e fixar a remuneração global da administração para o 
exercício seguinte; e 

(II) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem 
o pronunciamento dos Acionistas. 

Parágrafo Único As matérias a seguir elencadas estarão sujeitas a deliberação da 
Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, na qual será necessário, para sua aprovação, 

o voto afirmativo de, no mínimo, acionistas representantes de 80% (oitenta por cento) das 

ações representativas do capital social com direito a voto, observados, ainda, outros 
requisitos para aprovação estabelecidos no Acordo de Acionistas: 

(I) alteração do Estatuto Social da Companhia, exceto no evento de Novos 
Investimentos; 

(II) amortização, resgate ou recompra de Ações da Companhia, para manutenção em 

tesouraria ou cancelamento, bem como alienação de Ações em tesouraria; 
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(III) grupamento ou desdobramento de AçQQ^fla.Cojnp?ptiiq(,^ç qualguer .classe ou 
••••••a. 

especie; . .. I.. 
• • •• ••• •••• ••• • 

(IV) abertura do capital social da Companhia ou emissão, pública ou privada, de 

quaisquer títulos ou valores mobiliários, inClustve partes beóeficiaffias, debejTjyfês, bônus 
de subscrição, opções de compra ou vePid^f oJj novas jfpêj^tle qu^jgyer.êlasse ou 
espécie, ou outros títulos mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da 

Companhia incluindo a definição de Prego de Emissão, quando aplicável; 

(V) transformação, fusão com outra sociedade, aquisição ou incorporação em outra 

sociedade ou de outra sociedade ou de apenas parcela do patrimônio de outra sociedade, 
cisão total ou parcial da Companhia; 

(VI) exceto pelo SOP previsto no item 14 deste Acordo, aprovação ou alteração de 

quaisquer planos de opção de compra de ações da Companhia, sejam estes destinados a 
administradores, empregados ou quaisquer Terceiros; 

(VII) alienação das ações da Companhia mantidas em tesouraria, em qualquer 

montante, para outras sociedades ou quaisquer Terceiros, exceto quando observados os 

termos e condições previstos neste Acordo e pelo SOP previsto no item 14 deste Acordo; 

(VIII) a alienação de ativos da Companhia, a qualquer título, cujo valor exceda 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); 

(IX) criação de diferentes espécies ou classes de ações da Companhia, bem como a 

alteração das preferencias, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou 
mais classes de ações ordinárias e preferenciais; 

(X) aquisição e/ou investimento de qualquer participação da Companhia em 

sociedades já existentes ou a serem constituídas, no Brasil ou no exterior, que impliquem 

em desembolso pela Companhia (direta ou indiretamente) de valor, individual ou em um 

conjunto, considerando-se operações da mesma natureza, superior a R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais); 

(XI) fixação do limite máximo de endividamento da Companhia para cada exercício 
social, acima do montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

(XII) declaração, pagamento ou distribuição de dividendos pela Companhia, sob 
qualquer forma, pagamento de juros sobre o capital próprio ou retenção de lucros em 

montantes distintos daqueles previstos no Estatuto Social da Companhia ou neste 
Acordo; 

(XIII) celebração de contratos materiais de cessão de marcas, alienação e/ou 
licenciamento de processos e/ou tecnologia; 

(XIV) investimento pela Companhia e/ou suas Afiliadas em atividades fora o objeto 
social da Companhia; 

(XV) celebração pela Companhia de contratos ou qualquer obrigação ou pagamento 

que tenha como contraparte uma “Parte Relacionada", conforme o significado atribuído 

no Pronunciamento Técnico CPC n° 5, aprovado pela Deliberação da Comissão de Valores 

Mobiliários n° 560/2008, incluindo em sua definição o termo Afiliada; 
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(XVI) aprovação da celebração pela Companhia de acordo que tenha por objeto 

operações que modifiquem substancialmenteja jiatjreza dajVtividâdès^xercidas pela 
Companhia; *..* I. * Z 

(XVII) outorga de qualquer garantia re^t tyf fittejussórjS p^a.Comp^Trtii^em favor de 
• •• ••• • • • • 

Terceiros e/ou a constituição de qualquer tpcj de gravaijie;ou;restriç^o spbrp os ativos 
da Companhia; 

(XVIII) liquidação, cessação do estado de liquidação, dissolução ou extinção da 
Companhia ou suspensão de todas as suas atividades; 

(XIX) requerimento de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou de insolvência 
pela Companhia; 

(XX) apresentação, extrajudicial ou judicial, de plano de recuperação, reorganização 

de créditos ou de plano de postergação e/ou renegociação do pagamento de dívidas da 
Companhia; e 

(XXI) aquisição, a qualquer título, inclusive por meio de operação de leasing, de 
qualquer ativo, no Brasil ou no exterior, que implique em compromisso financeiro da 
Companhia (direta ou indiretamente), em um mesmo exercício social, de valor, individual 
ou em um conjunto, considerando-se operações da mesma natureza, superior a uma 

quantia em reais correspondente a USD$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares norte-
americanos), com base na taxa de câmbio do dia da operação; 

(XXII) Remuneração do Conselheiro Independente; e 

(XXIII) observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia, a instrução de voto 

a ser fornecida aos administradores efeitos ou indicados pela Companhia para o Conselho 

de Administração e/ou para os Órgãos colegiados de administração das afiliadas da 

Companhia, quando a ordem do dia conter quaisquer das matérias elencadas nos itens 
(I) a (XXI) acima. 

Art. 17. A Assembleia Geral que deliberar sobre qualquer uma das matérias listadas no Art. 16 
acima somente poderá ser instalada, em primeira convocação, com o comparecimento da 
totalidade dos acionistas da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número. As 
demais Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 

acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital com direito a voto; e em 

segunda convocação com qualquer número. As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer 
um dos acionistas, que escolhera o secretário. 

Art. 18. A convocação das Assembleias Gerais da Companhia far-se-á na forma da lei. 

independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular, para todos os 
fins e efeitos de direito, a Assembleia Geral a qual estiverem presentes todos os Acionistas. 

Parágrafo 7 o. Havendo autorização legal, poderá a convocação das Assembleias Gerais 

da Companhia ser realizada por e-mail, através do site institucional da Companhia mantido 

na rede mundial de computadores (Internet) ou por outra forma prevista em lei, que não 
onere a Companhia. 

Parágrafo 2°. Qualquer acionista, ou procurador indicado por acionista, poderá 

participar e votar nas Assembleias Gerais da Companhia de maneira remota, através de 
videoconferência ou chamada telefônica. 
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Art. 19. Nas Assembleias Gerais da Companhia em cuja ordem do dia conste qualquer das 

matérias listadas no Art. 16 acima, os acionistas da ̂ c^panliiaHevejaò^ef^nwcados por e-

mail com confirmação de recebimento enviada corfi^ cmtsGe*deaGia r5Wsnade‘0S (oito) dias da 

data de realização da Assembleia Geral, sendo que essa convocação não dispensa a publicação 
do edital de convocação, observado, no entanto, b dspoSto no Aft. 294!da Lef n“K4Q4/1976. • • • ••• • • 

CAPÍTULO VI - DÒ* EXERCÍCIO VÓCfÀL 

Art. 20. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 21. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fara elaborar o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras e de resultados exigidas em lei. 

Art. 22. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados e as provisões para pagamento de tributos devidos pela Companhia. 

Art. 23. Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver 

(I) serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição de Reserva Legal, cujo 
montante global não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do capital social, podendo 
sua constituição, inclusive, ser dispensada no exercício em que seu saldo, acrescido do 
montante de outras reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; 

(II) serão destacados, se necessário, os valores destinados a formação de Reservas 

para Contingências e de Lucros a Realizar, tudo consoante com o disposto no Art. 202, 
incisos I, II e III, da Lei n’ 6.404/76; e 

(III) 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do Art. 202 
da Lei 6.404/76, será distribuído como dividendo mínimo obrigatório entre todas as 
ações. 

Art. 24. A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo remanescente do lucro líquido do 

exercício, o qual, por proposta da Diretoria e observado o disposto no Acordo de Acionistas, 

poderá ser, total ou parcialmente, atribuído coma dividendo suplementar aos acionistas ou saldo 
que se transfere para o exercício seguinte, como lucros acumulados. 

Art. 25. Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que 
tenham sido colocados à disposição dos acionistas, prescreverão em favor da Companhia. 

Art. 26. O Balanço Patrimonial e as demonstrações financeiras e de resultados serão submetidas 
a Assembleia Geral pelo Conselho de Administração. 

Art. 27. Fica facultada a declaração de dividendo a conta do lucro apurado em balanços 
semestrais, quando a situação financeira da Companhia a permitir. 

Parágrafo 1°. A Companhia poderá, ainda, levantar balanço e distribuir dividendos em 
períodos trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício 
social não exceda o montante das suas reservas de capital. 

Parágrafo 2°. Fica facultada também a declaração de dividendos intermediários, a conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no Último balanço anual ou 
semestral. 
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CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO 
• •• • • • ••• •••• ••• ••• 

Art. 28. A Companhia entra em liquidação, dissolução j áxtir^i nostãâos pTêyisJdíem lei. 
• • • • • • • •••• ••• • 

Parágrafo Único. A Assembleia Ger^ nomeara o li^uiçlante, determinara a modo 
de liquidação e elegera o Conselho Fiscal jqu»'deve fúncrónir durânt» o período de 

liquidação, fixando-lhes os poderes e remanéração. .1.*..* 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. A Companhia respeitará e obedecerá aos termos de acordos de acionistas que venham 
a ser arquivados em sua sede. 

Art. 30. Arbitragem. Todas as controvérsias oriundas deste Estatuto Social serão submetidas a 

arbitragem, inclusive quanto a sua interpretação, execução, inadimplemento, rescisão ou 
nulidade, de acordo com as regras e regulamento da Câmara de Mediação e Arbitragem 

Empresarial — CAMARB ("Tribunal Arbitrai"), com a estrita observância a legislação vigente, em 
especial a Lei n° 9.307/96, valendo, outrossim, a presente com a Clausula Compromissória, nos 

termos do Art. 4° da mesma Lei. Os acionistas se comprometem a firmar o respectivo termo de 

arbitragem e a aceitar suas regras, vigentes na data da submissão do pedido de arbitragem, 
admitidas eventuais alterações que venham a ser pactuadas pelos acionistas. Os acionistas 
concordam que o procedimento arbitrai deverá seguir os seguintes parâmetros básicos: 

a) A indicação dos árbitros seguira as regras e prazos estabelecidos pelo Tribunal 
Arbitrai. Em sendo omissas as regras do Tribunal Arbitrai, cada parte com interesse 

distinto terá direito de eleger 1 (um) arbitro no prazo de 30 (trinta) dias da submissão do 

assunto a arbitragem. Os árbitros deverão, conjuntamente, designar um 3o (terceiro) 

arbitro para presidir a arbitragem, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da indicação do 2° 
(segundo) arbitro. Se qualquer parte deixar de eleger um arbitro ou se os árbitros 

deixarem de eleger o arbitro Presidente, a sua indicação deverá ser feita pelo Tribunal 
Arbitrai, segundo suas regras; 

b) Cada um dos árbitros deverá especificar os fundamentos de sua decisão, 

notadamente as de caráter indenizatório, especificando os respectivos valores da 
condenação, bem coma de qualquer outra decisão nos termos desta clausula. A decisão 

arbitrai será considerada resolução final e vinculativa da controvérsia, contra a qual não 

caberão recursos, devendo ser reconhecida como sentença par qualquer instancia do 

poder judiciário brasileiro. As partes concordam em se submeter a jurisdição do poder 
judiciário brasileiro para fins de execução de qualquer dessas decisões, laudos, mandados 
ou sentenças; 

c) Os custos e despesas da arbitragem deverão ser suportados pela(s) parte(s) 
vencida(s) na arbitragem. Caso a decisão arbitrai conceda vitória parcial a todos as partes, 

estas suportarão de forma proporcional os custos e despesas da arbitragem caso a 
decisão seja mensurável. Do contrário, tais custos e despesas serão suportados par elas 
na mesma proporção; 

d) Não obstante as disposições acima, cada parte permanece com o direito de 
requerer medidas judiciais: (I) para compelir a arbitragem; (II) para obter medidas 

cautelares de proteção de direitos previamente a instauração da arbitragem, e tal medida 

não será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitrai neste ato eleito pelas 

partes; e (III) para executar qualquer decisão arbitrai, inclusive a decisão final; 
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e) Para o caso de qualquer das partes precisar buscar assistência do poder judiciário 

em relação aos itens (I) e (II) do item anterior‘àspârtá alê^êrnôfôr® cfa*CòMarca de São 

Paulo, Capital, com prevalência sobre qualque^obív?, (JQttníSíiri^líÕlaiJo que seja ou 
venha a ser; e 

•• •••♦ • •• •• •••• • • • • • • • • • • 
0 Qualquer procedimento arbitraÇ decorrente deste; esíatuto seciaTdeverá ser 
conduzido de maneira sigilosa. ’* * . . 

Parágrafo 1*. A obrigação dos Acionistas de submeterem quaisquer controvérsias a 

arbitragem, no âmbito deste Art. 30, subsistira ao término, dissolução ou liquidação da 
Companhia. 

Art. 31. Assinatura Digital. As Partes aceitam a contratação por assinatura eletrônica com 

certificação padrão ICP-BRASIL ou outro que venha a ser proposto e aceito pelas Partes, conforme 

disposto pelo Art. 10 da Medida Provisória n°2.200/2001, parágrafos primeiro e segundo. 

Art. 32. Nos termos do inciso IV do caput do art. 2° da Lei n° 10.973/2004 (art. 4°, § 1°, inciso III, 

alínea "a", da Lei Complementar n° 182/2021) a sociedade anônima utiliza modelos de negócios 
inovadores para a geração de produtos ou serviços. 
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